
 

 

RESOLUÇÃO Nº 364, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 
Publicada no Diário da Assembleia nº 3475, em 23/12/2022. 

 

 

 
Altera o artigo 11 da Resolução nº 201, de 18 de setembro 

de 1997, que institui o Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado do Tocantins.  

 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins aprova, e eu promulgo a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º O art. 11 da Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“Art. 11. No início da 1ª Sessão Legislativa, em Sessão Extraordinária, realizar-se-á, 

em escrutínio secreto, com a presença da maioria absoluta dos Deputados, a eleição da 

Mesa Diretora da Assembleia Legislativa. 

......................................................................................................................................... 

 

§5º Os membros da Mesa Diretora e seus respectivos substitutos serão eleitos para 

um mandato de dois anos, na forma estabelecida na Constituição Estadual, sendo vedada a 

recondução para qualquer cargo na eleição imediatamente subsequente, dentro da mesma 

legislatura." 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 22 dias do mês de dezembro de 2022, 

201º da Independência, 134º da República e 34º do Estado. 

 

 

Deputado ANTONIO ANDRADE 

Presidente 

 

 

 

Deputado JAIR FARIAS                                          Deputada VANDA MONTEIRO 
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